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10 — Constituição do júri:
Presidente: Nélio Fernando Nunes Alves — Vereador
Vogais efectivos: António Luís Gouveia Olim — Vice -Presidente da 

Câmara e António Zeferino Gouveia de Nóbrega — Vereador
Vogais suplentes: Márcia Filipa Andrade Melim de Góis e Décio 

Hugo Vieira Góis — Técnicos Superiores de 1.ª Classe — Consultores 
Jurídicos

O Presidente do Júri será substituído nas suas faltas e impedimentos 
legais pelo primeiro vogal efectivo.

18 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, Emanuel Sabino 
Vieira Gomes.

300581089 

 CÂMARA MUNICIPAL DA MAIA

Edital n.º 795/2008

Alteração de operação de loteamento — Discussão pública
Torna -se público que, em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 27.º 

do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo 
Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, decorrerá um período de discussão 
pública sobre o pedido de alteração da licença de operação de loteamento, 
registada na Câmara Municipal da Maia sob o n.º 135 em 09/01/08, em 
nome de Dina Maria Pinheiro da Costa Coelho, proprietária do lote 14, do 
loteamento titulado pelo alvará n.º 11/94, localizado na Urbanização Quinta 
do Mosteiro freguesia de Moreira, com a duração de 15 dias e início 8 dias 
após a data de publicação do presente edital no Diário da República.

Para os devidos efeitos, o projecto da operação de loteamento, acom-
panhado da informação técnica elaborada pelos serviços municipais, 
estará à disposição para quem o pretenda consultar na Divisão de Apoio 
às Operações Urbanísticas desta Câmara Municipal.

Os interessados devem apresentar as suas reclamações, observações 
ou sugestões, por escrito, no Gabinete de Atendimento Municipal ou 
nos Serviços de correspondência, desta Câmara Municipal.

16 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, António Gonçalves 
Bragança Fernandes.

300579801 

 CÂMARA MUNICIPAL DA MOITA

Aviso n.º 21117/2008
Rui Manuel Marques Garcia, Vice -Presidente da Câmara Municipal 

da Moita:
Torna público, que nos termos e para os efeitos do n.º 2 do artigo 27.º 

do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, no prazo de oito dias 
a contar da publicação do presente aviso no Diário da República, tem 
início a abertura do procedimento da discussão pública da proposta de 
alteração ao Alvará de Loteamento n.º 3/2006, requerida por MACLE, 
S. A., que incide sobre o prédio sito na Quinta da Fonte da Prata Sul, 
Freguesia de Alhos Vedros, descrito na Conservatória do Registo Predial 
da Moita sob o n.º 3431/20060710, da respectiva freguesia, que decorrerá 
durante os 15 dias seguintes.

Mais se torna público, que a referida proposta consiste na alteração 
ao número de fracções que integram o lote 4, passando de 12 fracções 
para uma única fracção, constituída por uma nave ampla com um piso 
intermédio, pretendendo -se que a utilização do mesmo venha a ser do 
Cash & Carry. Desta alteração resulta uma diminuição da superfície total 
dos pavimentos, passando de 2.035,00 m2 para 1.514,25 m2.

A referida proposta de alteração encontra -se disponível para consulta 
nos dias úteis, das 9 horas às 16 horas e 30 minutos, na Divisão Admi-
nistrativa de Urbanismo da Câmara Municipal da Moita, sita no edifício 
dos Paços do Concelho, Praça da República, Moita, acompanhada da 
informação técnica elaborada pelos serviços municipais, bem como, 
do processo de licenciamento da operação de loteamento cuja licença 
ora se pretende alterar.

As reclamações, observações ou sugestões à referida proposta, bem 
como a oposição à alteração por parte dos proprietários dos lotes cons-
tantes no alvará, deverão ser formulados por escrito, dirigido ao Presi-
dente da Câmara Municipal da Moita, e dentro do prazo de discussão 
pública.

22 de Julho de 2008. — O Vice -Presidente da Câmara, Rui Manuel 
Marques Garcia.

300577509 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEMOR-O-NOVO

Aviso n.º 21118/2008

Reclassificação profissional
Para os devidos efeitos, torna -se público que, no uso da competência 

que me é conferida pela alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99 
de 18 de Setembro, em conjugação com o disposto no artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 218/2000, de 9 de Setembro, e por meu despacho de 
21 de Julho de 2008, foram reclassificadas as funcionárias Justina Varela 
Serrano Rodrigues e Maria das Dores Amaral dos Santos Leal, Auxiliares 
de Serviços Gerais, posicionadas no índice 128, com o vencimento de 
€ 427.02, para a carreira auxiliar/categoria de cozinheiras, escalão 1, 
índice 142, com o vencimento de € 473,73.

A nomeação das funcionárias acima indicado é definitiva, de acordo 
com o estabelecido no n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 218/2000, 
de 9 de Setembro.

Mais se torna público que as interessadas deverão aceitar a nomeação 
no prazo de 20 dias a contar da data da publicação do presente aviso 
no Diário da República.

As referidas reclassificações estão isentas de visto do Tribunal de 
Contas.

21 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, Carlos Manuel 
Rodrigues Pinto de Sá.

300574999 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MORTÁGUA

Aviso n.º 21119/2008

Concursos internos de acesso geral
1 — Nos termos e para efeitos da alínea a) do n.º 4 do artigo 6.º do 

Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, adaptado à administração local 
pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, faz -se público que por 
despacho do Presidente desta Câmara Municipal, datado de 27 de Junho 
de 2008, se encontram abertos concursos internos de acesso geral para 
as categorias abaixo designadas, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da 
data da publicação do presente aviso no Diário da República.

Concurso A — Um lugar de Jardineiro Principal, do Grupo de Pessoal 
Operário Qualificado;

Concurso B — Um lugar de Assistente Administrativo Principal, do 
Grupo de Pessoal Administrativo;

Concurso C — Um lugar de Fiscal Municipal de 1.ª Classe, do Grupo 
de Pessoal Técnico Profissional;

Concurso D — Um lugar de Técnico Profissional de Construção Civil 
de 1.ª Classe, do Grupo de Pessoal Técnico Profissional;

Concurso E — Dois lugares de Técnico — Profissional de Biblioteca 
e Documentação de 1.ª Classe;

2 — Legislação aplicável — os presentes concursos regem -se pelo 
disposto no Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicado à admi-
nistração local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, Decreto-
-Lei n.º 353 -A/89, de 16 de Outubro, Decreto -Lei n.º 404/98, de 18 
de Dezembro, alterado pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho, aplicada à 
administração local pelo Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro 
e demais legislação aplicável.

3 — Validade dos concursos — Os concursos são válidos para o preen-
chimento das vagas indicadas, caducando com o seu preenchimento.

4 — Remuneração — de acordo com o fixado pelo Decreto -Lei 
n.º 353 -A/89, de 16 de Outubro e Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de 
Dezembro, alterado pela Lei n.º 44/99 e aplicado à administração local 
pelo Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro.

5 — Local de trabalho — área do Município de Mortágua.
6 — Conteúdo funcional:
Concurso A — o constante no Despacho SEALOT n.º38/88, publicado 

no Diário da República 2.ª série de 26/01/1989;
Concurso B — O constante no Despacho da SEALOT n.º 38/88, 

publicado no Diário da República n.º 22, de 26/1/1989
Concurso C — O constante no Despacho 20/SEALOT/94, publicado 

no Diário da República n.º 110, de 12/5/1994;
Concurso D — O constante no Despacho n.º 1/SEALOT/90, publicado 

no Diário da República, 2.º Série, n.º 23, de 27/01/1990
Concurso E — O constante no Decreto -Lei n.º 247/91, publicado no 

Diário da República 1.ª série — A, n.º 156, de 10/07/1991
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7 — Requisitos de admissão:
7.1 — São requisitos gerais de admissão aos concursos os constantes 

no artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicado à 
administração local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho.

7.2 — São requisitos especiais de admissão:
Concurso A — O recrutamento para a categoria de operário qualifi-

cado principal é feito de entre operários com, pelo menos, seis anos na 
categoria e classificação de serviço não inferior a Bom;

Concurso B — O recrutamento para a categoria de assistente admi-
nistrativo principal é feito de entre assistentes administrativos com, pelo 
menos, três anos na categoria e classificação de serviço não inferior a 
Bom.

Concursos C, D e E — O recrutamento para a categoria de técnico 
profissional de 1.ª Classe é feito de entre técnicos profissionais de 2.ª 
classe com, pelo menos, três anos na categoria e classificação de serviço 
não inferior a Bom.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento, dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Mortágua, 
podendo ser entregues pessoalmente na Secção de Pessoal, Expediente 
Geral e Arquivo, ou remetidas pelo correio, registado com aviso de 
recepção, até ao termo do prazo fixado para apresentação das mesmas, 
para Câmara Municipal de Mortágua, Rua Dr. João Lopes de Morais, 
3450  -153 Mortágua.

8.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa (nome, estado civil, data de nascimento, 

filiação, naturalidade e nacionalidade, profissão, número, data, vali-
dade e serviço emissor do Bilhete de Identidade e número Fiscal de 
Contribuinte, situação militar, residência, código postal e número de 
telefone);

b) Habilitações Literárias e ou profissionais;
c) Menção do concurso a que se candidata, com indicação expressa do 

Diário da República onde consta a publicação do presente aviso;
d) Experiência profissional, identificação da categoria que possui, 

serviço a que pertence, natureza do vínculo, tempo de serviço efectivo 
na categoria e na carreira, escalão e índice de vencimento reportados à 
data do termo do prazo de apresentação das candidaturas;

e) Menção qualitativa da classificação de serviço obtida nos anos 
relevantes para promoção;

f) Quaisquer outros elementos que o candidato repute susceptíveis 
de influírem na apreciação do seu mérito, desde que, devidamente 
comprovados;

g) Menção dos documentos que acompanhem o requerimento.

8.3 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhado obri-
gatoriamente, sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Fotocópias do Bilhete de Identidade devidamente actualizado, 
do número fiscal de contribuinte e de documento comprovativo das 
habilitações literárias;

b) Declaração emitida pelos serviços competentes, comprovativa das 
situações referidas nas alíneas d) e e) do n.º 8.2 do presente aviso, se 
não for funcionário da Câmara Municipal de Mortágua;

c) Concursos B,C e D — Curriculum vitae detalhado, datado, assi-
nado e documentado, elaborado de acordo com o n.º2 do artigo. 22.º do 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

8.4 — Os candidatos, funcionários do Município de Mortágua, ficam 
dispensados da apresentação dos documentos referidos nas alíneas a) e 
b) do n.º 8.3 do presente aviso, por se encontrarem arquivados no seu 
processo individual, devendo mencionar esse facto no requerimento.

9 — Não é admitida a junção de documentos que possam ser apresen-
tados dentro do prazo previsto para a entrega de candidaturas.

10 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da Lei.

11 — Assiste ao júri a faculdade de exigir, em qualquer altura, aos 
candidatos, no caso de dúvida sobre as situações descritas, a apresentação 
de documentos comprovativos das suas declarações.

12 — As candidaturas que não obedeçam aos requisitos expressos no 
presente aviso serão excluídas.

13 — Os métodos de selecção a aplicar nos concursos serão os se-
guintes:

Concurso A — Prova prática de conhecimentos;
Concursos B, C, D e E — Avaliação curricular e entrevista profis-

sional de selecção.

13.1 — A prova prática de conhecimentos terá a duração de 2 horas 
e consistirá na manutenção, limpeza e funcionamento de maquinaria, 
implantação de novos jardins e plantação de relvados.

13.2 — A avaliação curricular ponderará obrigatoriamente os se-
guintes factores:

a) Habilitação académica de base;
b) Formação profissional — em que serão considerados os cursos e 

acções de formação respeitantes aos últimos três anos;
c) Experiência profissional — em que serão ponderados os anos 

de desempenho efectivo de funções na função pública, na carreira e 
respectiva categoria;

13.3 — A avaliação curricular e a prova prática de conhecimentos 
serão graduadas de 0 a 20 valores, sendo eliminatórias para os candidatos 
que obtiverem classificação inferior a 9,5 valores.

13.4 — A entrevista profissional de selecção visa determinar e avaliar, 
numa relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática as capaci-
dades e aptidões profissionais e pessoais dos candidatos, relativamente 
ao perfil das exigências da função, sendo classificada de 0 a 20 valores, 
e terá a duração máxima de 20 minutos.

13.5 — A falta de comparência dos concorrentes, aprovados na ava-
liação curricular, à entrevista profissional de selecção, determina a sua 
exclusão do concurso (concursos B, C, D e E).

14 — Os critérios de avaliação e factores de ponderação dos méto-
dos de selecção, bem como o sistema de classificação final, incluindo 
a respectiva formula classificativa, constarão das respectivas actas de 
reunião dos júris dos concursos, a realizar para o efeito, sendo as mesmas 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

15 — A classificação final será a correspondente à que for obtida:
Concurso A — Na avaliação da prova prática de conhecimentos, 

sendo excluídos os candidatos que obtiverem classificação final inferior 
a 9,5 valores;

Concursos B, C, D e E — Pela média aritmética simples ou pon-
derada, da classificação resultante dos métodos de selecção referidos, 
sendo excluídos os candidatos que obtiverem classificação final inferior 
a 9,5 valores.

16 — Afixação e publicitação das Listas — As relações de candidatos 
admitidos e de classificação final serão publicitadas nos prazos e termos 
previstos nos artigos 33.º, 34.º, 38.º e 40.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho.

17 — Os candidatos admitidos serão convocados de acordo com o 
artigo.35.ºdo Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, sendo indicado o 
dia, a hora e local da realização dos métodos de selecção com a devida 
antecedência.

18 — Os júris dos concursos terão a seguinte composição:
Concursos A, C e D:
Presidente — Eng.º José Júlio Henriques Norte, Vereador;
Vogais efectivos — Eng.º Albano Tomás da Fonseca Duarte, Chefes 

de Divisão; Eng.º Arnaldo Duarte Araújo Borges Ferreira, Chefe de 
Divisão;

Vogais suplentes — Dr. João Pedro de Almeida e Sousa Rodrigues 
da Fonseca, Vereador; Dr. Ricardo Sérgio Pardal Marques, Chefe de 
Divisão.

Concursos B e E:
Presidente — Eng.º José Júlio Henriques Norte, Vereador;
Vogais efectivos — Dr. Ricardo Sérgio Pardal Marques; Dr. João 

Pedro de Almeida e Sousa Rodrigues da Fonseca, Vereador;
Vogais suplentes — Eng.º Albano Tomás da Fonseca Duarte, Chefe de 

Divisão; Dr.ª Maria Teresa Xavier Tomé Andrade Branquinho, Técnica 
Superior de 1.ª Classe.

O presidente dos Júris será substituído nas suas faltas e impedimentos 
pelo primeiro vogal efectivo.

19 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

20 — Foi dado cumprimento ao disposto no artigo.41.º da Lei 
n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, conjugado com os artigos 24.º, 25.ºe 
26.º da Portaria n.º1499 -A/2007, de 21 de Novembro, e após desen-
volvimento dos procedimentos de mobilidade especial, previstos no 
artigo 34.º do mesmo diploma e publicados no SigaME sob os códigos de 
oferta, Concurso A — P20083702, Concurso B P20083709, Concurso C 
P20083711, Concurso D P20083719, Concurso E P 20083727, verificou-
-se a inexistência de candidatos opositores aos procedimentos.

22 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, Afonso Sequeira 
Abrantes.

300574722 




